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DECRETO Nº 2.612, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1985

Dispõe sobre a retificação do Decreto nº 2.243, de 02 de março de 1983. 
 
MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

E CONSIDERANDO O QUE CONSTA DO PROCESSO INTERNO Nº 61/85-DOSM.

DECRETA:


Art. 1º A área constante do artigo 1º, do Decreto nº 2.243, de 02 de março de 1983, identificada com Área “C” Inscrição nº 24.922.0001-00, fica retificada conforme descrição que segue:

ÁREA “C” – INSCRIÇÃO Nº 24.922.0001-00
[bookmark: _GoBack]
Pela frente mede 188,00 m, começando no marco nº 1 até o marco nº 2 confrontando com a Av. XV de Novembro, daí, deflete à esquerda numa extensão de 720,00 m, até encontrar o marco nº 3, confrontando com Gabriel Ramos e Adelino de Andrade ou sucessores, daí, deflete à esquerda numa extensão de 180,00 m, até encontrar o marco nº 4, confrontando com o Jardim São José, daí, deflete à direita numa extensão de 8,00 m, confrontando com quem de direito até encontrar o marco nº 6, daí, deflete à esquerda numa extensão de 1.085 m, confrontando com Walter Castro Rocha até encontrar o marco nº 1, ponto inicial desta descrição, encerrando uma área de 197.900,00 m2, a qual consta pertencer a Brasil Loteamentos S/C e outros. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 


Ferraz de Vasconcelos, 17 de dezembro de 1985.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


WALTER PENNINCK CAETANO
Coordenador Geral


LUIZ TAKEO HARA
Diretor Depto. de Obras


ANGELA MARIA MACHADO DE MACEDO
Diretora Administrativa


Registrado no Depto. de Administração – Divisão de Expediente e Documentação – e publicado na Portaria Municipal na mesma data. 


EDUARDO ASPASIO
Chefe Div. Exp. Documentação


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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